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Disciplinas UC Semestre

Área científica de Engenharia da Programação

Computação Gráfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Laboratório de Engenharia da Programação . . . 2 1.o ou 2.o
Seminário de Engenharia da Programação . . . . . 4 1.o ou 2.o

Área científica de Investigação Operacional

Métodos de Apoio à Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Técnicas Meta-Heurísticas em Optimização . . . . 2 1.o
Laboratório de Investigação Operacional . . . . . . 2 1.o ou 2.o
Seminário de Investigação Operacional . . . . . . . . 4 1.o ou 2.o

Área científica de Materiais

Instrumentação, Dispositivos e Técnicas não
Destrutivas Baseadas em Ultra-Sons . . . . . . . . 2 1.o

Cerâmicas Electrónicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Sensores de Gases de Óxidos Semicondutores . . . 2 1.o
Técnicas não Destrutivas de Controlo, Caracte-

rização e Visualização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Laboratório de Materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o ou 2.o
Seminário de Materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 1.o ou 2.o

Área científica de Processamento de Sinal

Compressão de Imagens e Sinais de Vídeo . . . . . 2 1.o
Processamento e Codificação de Áudio . . . . . . . . 2 1.o
Processamento Estatístico de Sinais . . . . . . . . . . . 2 1.o
Laboratório de Processamento de Sinal . . . . . . . 2 1.o ou 2.o
Seminário de Processamento de Sinal . . . . . . . . . 4 1.o ou 2.o

Área científica de Sistemas de Computadores

Análise de Imagens Volumétricas . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Bases de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Controlo por Computador . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Técnicas Computacionais para Estimação,

Detecção e Identificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Visão por Computador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Laboratório de Sistemas de Computadores . . . . 2 1.o ou 2.o
Seminário de Sistemas de Computadores . . . . . . 4 1.o ou 2.o

Área científica de Sistemas de Energia

Gestão de Energia em Edifícios e na Indústria . . . 2 1.o
Organização e Gestão de Sistemas de Energia

Eléctrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Planeamento Energético e Desenvolvimento

Sustentável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Qualidade de Energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Laboratório de Sistemas de Energia . . . . . . . . . . 2 1.o ou 2.o
Seminário de Sistemas de Energia . . . . . . . . . . . . 4 1.o ou 2.o

Área científica de Sistemas Electromecatrónicos

Aplicações de Electrónica de Potência . . . . . . . . 2 1.o
Controlo de Accionamentos Eléctricos . . . . . . . . 2 1.o
Diagnóstico de Avarias em Sistemas Electro-

mecatrónicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Organização e Gestão da Manutenção . . . . . . . . 2 1.o
Tópicos Avançados de Máquinas Eléctricas . . . . 2 1.o
Laboratório de Sistemas Electromecatrónicos . . . 2 1.o ou 2.o
Seminário de Sistemas Electromecatrónicos . . . . 4 1.o ou 2.o

Área científica de Telecomunicações

Codificação de Vídeo para Televisão Digital . . . 2 1.o
Codificação e Segurança de Dados . . . . . . . . . . . 2 1.o
Electrodinâmica de Metamateriais . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Encaminhamento e Dimensionamento em Redes

de Telecomunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Fiabilidade em Redes de Telecomunicações . . . . 2 1.o
Processamento e Transmissão de Sinais Mul-

timedia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Rádio-Propagação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Redes Ópticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Redes Móveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Sistemas de Transmissão Ópticos . . . . . . . . . . . . . 2 1.o
Laboratório de Telecomunicações . . . . . . . . . . . . 2 1.o ou 2.o
Seminário de Telecomunicações . . . . . . . . . . . . . 4 1.o ou 2.o

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Despacho n.o 11 328/2006 (2.a série). — Sob proposta da comis-
são de curso, com o parecer favorável do conselho científico desta
Universidade, é acrescentada ao plano de estudos do curso de mes-
trado em Estudos Ibéricos, constante da deliberação n.o 1650/2003,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 249, de 27 de Outubro
de 2003, a disciplina optativa Matrizes Clássicas das Literaturas Ibé-
ricas, ficando incluída na área de Literatura, com 8 ECTS e 3T de
carga horária semanal.

26 de Abril de 2006. — A Vice-Reitora, Ana Maria Costa Freitas.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Deliberação n.o 657/2006. — Sob proposta do conselho científico
da Faculdade de Medicina Dentária desta Universidade e pela deli-
beração n.o 15/2006, da comissão científica do senado, de 23 de Janeiro
de 2004, é aprovado o seguinte:

Curso pós-graduado de especialização em Periodontologia

1.o

Criação

1 — É criado na Faculdade de Medicina Dentária da Universidade
de Lisboa o curso pós-graduado de especialização em Periodontologia,
doravante designado por curso.

2 — O curso inscreve-se na área científica da Medicina Dentária,
especialidade de Periodontologia.

2.o

Organização do curso

O curso organiza-se pelo sistema de créditos.

3.o

Processo de fixação do número de vagas

O conselho científico da Faculdade de Medicina Dentária fixa anual-
mente o número de vagas para o curso, sob proposta da comissão
coordenadora do curso pós-graduado de especialização em Perio-
dontologia.

4.o

Prazos de candidatura

O prazo para a apresentação de candidaturas ao programa de espe-
cialização será fixado em cada ano pela comissão de estudos pós-
-graduados.

5.o

Propinas

As propinas a cobrar pelo curso são fixadas anualmente pelo con-
selho directivo, sob proposta do conselho científico da Faculdade de
Medicina Dentária, ouvida a comissão coordenadora do curso.

6.o

Condições de candidatura e inscrição

1 — Podem candidatar-se a este curso:
1.1 — Os titulares de uma licenciatura em Medicina Dentária, ou

de curso superior considerado equivalente para efeitos de prosse-
guimento de estudos, com a classificação mínima de 14 valores;

1.2 — Os titulares de uma licenciatura em Medicina Dentária, ou
de curso superior considerado equivalente para efeitos de prosse-
guimento de estudos, com uma classificação inferior a 14 valores,
desde que o conselho científico da Faculdade de Medicina Dentária
considere o currículo do candidato adequado às exigências do curso
de especialização.

2 — Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os
seguintes documentos:

a) Certidão de licenciatura ou grau académico equivalente;
b) Curriculum vitae.




